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Manual de Instalação CDF – Conexão Digital Fiscal 
versão 2.0.0  

Descrição: 

O Conexão Digital Fiscal – CDF é um programa desenvolvido pela 
Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ-TO, para ser instalado no computador que se 
encontra interligado ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF das empresas 
usuárias destes equipamentos. 

O CDF é destinado a capturar e transmitir automaticamente à SEFAZ/TO os arquivos 
previstos nos Requisitos XI e XXVI do Anexo I do Ato Cotepe ICMS 09/2013. 

Requisitos: 

Será necessário baixar no site da SEFAZ o pacote de instalação do CDF. Este pacote 
contém o instalador do Conexão Digital Fiscal – CDF, o complemento para sua 
atualização automática e o extrator de arquivos para os contribuintes que não tem 
internet. 

1. Instalação para Windows  

 

O pacote de instalação tem a estrutura de arquivos mostrada na imagem a seguir: 

1.1. Instalação  

 Clique no arquivo "install.bat" e, em seguida, clique na opção "Sim", como 
 demonstrado no passo 1 da imagem. 
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Ao abrir a tela do instalador preencha os campos obrigatórios:  

 

Preenchimento dos campos: 

Empresa PAF (CNPJ): Informar o CNPJ da empresa desenvolvedora do PAF-ECF; 

Instalado por (CPF): Informar o CPF do técnico que está realizando a instalação do CDF; 

Inscrição Estadual: Informar a inscrição estadual da empresa usuária do ECF; 

Sequencial do ECF: Informar o número do ponto de venda (ex.: Caixa 1); 

Número de Equipamentos do Contribuinte: Informar a quantidade de pontos de venda 
(Caixas) do estabelecimento; 

Uso Internet: Deve manter esta opção selecionada quando o estabelecimento possui acesso 
à internet. Caso contrário, desmarcar o campo para que o CDF seja instalado no modo off-
line, nesse modo o contribuinte deverá fazer a extração e entrega dos arquivos conforme o 
Item 4 deste manual; 

Uso Proxy: Esta opção deve ser selecionada quando o ponto de venda (Caixa) possuir acesso 
à internet por meio de proxy, nesse caso devem ser preenchidos os campos relativos ao 
acesso via proxy. 
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Para selecionar o caminho da Pasta execução CDF, Pasta execução PAF, Pasta e Nome 
Requisito XI, Pasta Requisito XXVI e Pasta Remessa (Compressão), clique no botão 
"Abrir" localizado à direita do campo. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Preenchimento dos campos: 

Pasta execução CDF: Apontar a pasta onde será instalado o CDF. A referida pasta deve ser 
criada manualmente na raiz da unidade de armazenamento, ex.: C:\CDF; 

Pasta execução PAF: Apontar o diretório onde está instalado o PAF-ECF; 

Pasta e Nome Requisito XI: Apontar o arquivo referente ao requisito XI. Esse arquivo é 
gerado pelo PAF a cada inicialização e contém a lista dos executáveis autenticados; 

Pasta Requisito XXVI: Apontar o diretório onde o PAF gera os arquivos referentes ao 
requisito XXVI. Esse arquivo é gerado a cada redução Z e contém o movimento do dia; 

Pasta Remessa (Compressão): Apontar a pasta onde o CDF irá gerar os arquivos 
comprimidos para remessa à SEFAZ, essa pasta deve ser criada manualmente. 
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Em seguida, selecione o arquivo ou pasta que deseja utilizar.  
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Após preencher todos os campos obrigatórios, clique no botão "Instalar CDF". 
 

 

 

 
Observação: O instalador irá verificar se no diretório apontado existem arquivos relativos ao 
requisito XXVI do Ato Cotepe/Icms 09/2013. A identificação dos arquivos baseia-se na 
nomenclatura prevista no item 6 deste requisito. Caso não encontre no diretório nenhum 
arquivo com a referida nomenclatura será apresentada a mensagem - “Arquivo Requisito 
XXVI não encontrado” 
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1 (um) minuto após a instalação devem ser fornecidas as permissões de controle total 
para cada usuário do sistema operacional na pasta onde foi instalado o CDF e na pasta 
de remessa, da seguinte forma: 

 

a) Clique com o botão direito do mouse em cima da pasta e depois em propriedades: 

  

 

b) Selecione a aba “Segurança” e clique no botão “Editar”: 
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c) Selecione cada usuário ou grupo na lista e para cada um marque “Permitir” em 
“Controle total”. Após realizar esse procedimento para todos os usuários/grupos, clique 
em “Aplicar” e em seguida em “OK”: 
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Após instalado, o CDF funcionará de forma autônoma, registrando as transmissões dos 
arquivos e eventuais problemas em um log denominado "ADF_[Inscrição 
Estadual].[AAAAMM].[SEQ. ECF].txt" onde: 

 

1-  [Inscrição Estadual] = Número da Inscrição Estadual do contribuinte; 

2-  [AAAAMM] = Ano e mês dos registros, O CDF cria um arquivo por mês; 

3-  [SEQ. ECF] = Número do caixa onde o CDF está instalado. 
 
Exemplo de nome de um log de janeiro/2018: ADF_299992004.201801.0001.txt. 
 
O arquivo citado acima se encontra dentro da pasta onde o CDF está instalado.  
 
Ao transmitir um arquivo o CDF registra no log a mensagem "Arquivo enviado" 
acompanhada do nome do arquivo transmitido. Neste nome costa a data do movimento 
contido no arquivo no formato “AAAAMMDD”, no exemplo abaixo consta o envio de 
arquivos do período 01 a 03 de março de 2018:  
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2. Instalação para Linux 

 

O pacote de instalação tem a estrutura de arquivos mostrada na imagem a seguir:  

 

 

2.1. Instalação  

Para instalar o Conexão Digital Fiscal - CDF no Linux, abra o terminal a partir da pasta 
que contém o instalador, como mostrado na imagem abaixo.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Após aberto o terminal, execute a seguinte linha de comando:  
./install.sh 
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Ao abrir a tela de instalação do CDF, preencha os campos obrigatórios: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Preenchimento dos campos: 

Empresa PAF (CNPJ): Informar o CNPJ da empresa desenvolvedora do PAF-ECF; 

Instalado por (CPF): Informar o CPF do técnico que está realizando a instalação do CDF; 

Inscrição Estadual: Informar a inscrição estadual da empresa usuária do ECF; 

Sequencial do ECF: Informar o número do ponto de venda (ex.: Caixa 1); 

Número de Equipamentos do Contribuinte: Informar a quantidade de pontos de venda 
(Caixas) do estabelecimento; 

Uso Internet: Deve manter esta opção selecionada quando o estabelecimento possui acesso 
à internet. Caso contrário, desmarcar o campo para que o CDF seja instalado no modo off-
line, nesse modo o contribuinte deverá fazer a extração e entrega dos arquivos conforme o 
Item 4 deste manual; 

Uso Proxy: Esta opção deve ser selecionada quando o ponto de venda (Caixa) possuir acesso 
à internet por meio de proxy, nesse caso devem ser preenchidos os campos relativos ao 
acesso via proxy. 
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Para selecionar o caminho da Pasta execução CDF, Pasta execução PAF, Pasta e Nome 
Requisito XI, Pasta Requisito XXVI e Pasta Remessa (Compressão), clique no botão 
"Abrir" localizado à direita do campo. 

 
Preenchimento dos campos: 

Pasta execução CDF: Apontar a pasta onde será instalado o CDF. A referida pasta deve ser 
criada manualmente na raiz da unidade de armazenamento, ex.: C:\CDF; 

Pasta execução PAF: Apontar o diretório onde está instalado o PAF-ECF; 

Pasta e Nome Requisito XI: Apontar o arquivo referente ao requisito XI. Esse arquivo é 
gerado pelo PAF a cada inicialização e contém a lista dos executáveis autenticados; 

Pasta Requisito XXVI: Apontar o diretório onde o PAF gera os arquivos referentes ao 
requisito XXVI. Esse arquivo é gerado a cada redução Z e contém o movimento do dia; 

Pasta Remessa (Compressão): Apontar a pasta onde o CDF irá gerar os arquivos 
comprimidos para remessa à SEFAZ, essa pasta deve ser criada manualmente. 
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Em seguida, selecione o arquivo ou pasta que deseja utilizar. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após preencher todos os campos obrigatórios, clique no botão "Instalar CDF".  
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Observação: O instalador irá verificar se no diretório apontado existem arquivos relativos ao 
requisito XXVI do Ato Cotepe/Icms 09/2013. A identificação dos arquivos baseia-se na 
nomenclatura prevista no item 6 deste requisito. Caso não encontre no diretório nenhum 
arquivo com a referida nomenclatura será apresentada a mensagem - “Arquivo Requisito 
XXVI não encontrado”. 
 
Atenção: Os usuários do sistema operacional devem ter permissões para controle total 
(leitura, escrita e modificações) sob a pasta onde foi instalado o CDF e sob a pasta de 
remessa. 
 
Após instalado, o CDF funcionará de forma autônoma, registrando as transmissões dos 
arquivos e eventuais problemas em um log denominado "ADF_[Inscrição 
Estadual].[AAAAMM].[SEQ. ECF].txt" onde: 

1-  [Inscrição Estadual] = Número da Inscrição Estadual do contribuinte; 

2-  [AAAAMM] = Ano e mês dos registros, O CDF cria um arquivo por mês; 

3-  [SEQ. ECF] = Número do caixa onde o CDF está instalado. 

Exemplo de nome de um log de janeiro/2018: ADF_299992004.201801.0001.txt. 
 
O arquivo citado acima se encontra dentro da pasta onde o CDF está instalado.  
 
Ao transmitir um arquivo o CDF registra no log a mensagem "Arquivo enviado" 
acompanhada do nome do arquivo transmitido. Neste nome consta a data do movimento 
contido no arquivo no formato “AAAAMMDD”. No exemplo abaixo consta o envio de 
arquivos do período de 01 a 03 de março de 2018:  
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3. Sugestões de instalação do CDF para estabelecimentos que possuam 
mais de um equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 

3.1. Instalação com cópia do arquivo de configuração 

A instalação do CDF a partir do segundo equipamento poderá ser feita utilizando o 
arquivo de configuração criado na primeira instalação. Para isso, acesse a pasta onde o 
CDF foi instalado, copie o arquivo “cdf-config.json” e substitua o existente no pacote de 
instalação. Ao executar o instalador novamente os campos serão automaticamente 
preenchidos, devendo ser alterado somente o campo “Sequencial do ECF (Posição do 
Caixa)”. 
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3.2.   Instalação centralizada 

A instalação do CDF poderá ser centralizada em um computador. Neste caso, devem 
ser implementadas rotinas diárias de cópia dos arquivos referentes aos requisitos XI e 
XXVI gerados pelo Programa Aplicativo Fiscal – PAF-ECF em cada ponto de venda. 

Ao instalar o CDF, os campos “Pasta execução PAF”, “Pasta e Nome Requisito XI” e 
“Pasta Requisito XXVI” devem indicar a pasta destinada para as cópias. No exemplo 
abaixo foi indicada a pasta “C:\ARQUIVOS PAF – TODOS OS CAIXAS”: 
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4. Extração e entrega dos arquivos para os contribuintes que não possuem 
internet 

4.1. Sistema operacional Windows 

Localizar o atalho “SEFAZ - CDF” na área de trabalho ou o executável "cdf-extractor.bat" 
na pasta onde encontra-se instalado o Conexão Digital Fiscal – CDF. Execute-o e 
selecione a pasta de destino onde serão copiados os arquivos gerados pelo CDF, 
conforme demonstrado abaixo. 

 

No exemplo abaixo foi selecionada a pasta "Área de Trabalho/Arquivos": 

 



 

19 

 

 
 

 

A pasta ADF que foi criada na pasta de destino deve ser entregue à Secretaria Estadual 
da Fazenda, através do portal do contribuinte, até o décimo dia do mês subsequente, 
conforme as instruções do item 4.3 deste manual. 
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4.2. Sistema operacional Linux 

Localizar o executável "cdf-extractor.sh" na pasta onde encontra-se instalado o 
Conexão Digital Fiscal – CDF. Execute-o usando o comando no terminal "./cdf-
extractor.sh" e selecione a pasta de destino onde serão copiados os arquivos gerados 
pelo CDF, conforme demonstrado abaixo. 

 
No exemplo abaixo foi selecionada a pasta "Documentos": 
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A pasta ADF que foi criada na pasta de destino deve ser entregue à Secretaria Estadual 
da Fazenda, através do portal do contribuinte, até o décimo dia do mês subsequente, 
conforme as instruções do item 4.3 deste manual. 
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4.3. Entrega dos arquivos no Portal do Contribuinte 

A pasta ADF criada no processo de extração (conforme itens 4.1 ou 4.2) deve ser 
entregue à Secretaria Estadual da Fazenda, através do portal do contribuinte da 
seguinte forma: 

 

4.3.1 - Acessar o site http://www.sefaz2.to.gov.br/contribuinte.htm, digitar a Inscrição 
Estadual e a senha e clicar em “Entrar”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sefaz2.to.gov.br/contribuinte.htm
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4.3.2 – Clicar na opção “Transmitir Arquivos” abaixo de “Conexão Digital Fiscal - CDF”: 
 

 

 

 

 

4.3.3 – Inserir a inscrição estadual e clicar no ícone de lupa, o campo Razão Social será 
preenchido automaticamente: 
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4.3.4 – Acionar o botão “Selecionar Arquivos”, buscar a pasta “ADF”, selecionar todos os 
arquivos nela contidos e clicar no botão “Abrir”: 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3.5 – Após carregada a lista com os arquivos pendentes clicar no botão “Importar 
Arquivos”: 
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4.3.6 – Em seguida será apresentado o Protocolo que comprova a entrega dos arquivos, o 
mesmo pode ser impresso ou salvo no computador: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso todos os arquivos contidos na pasta “ADF” já tenham sido entregues o sistema 
apresentará a mensagem abaixo: 

  

 

 

 

 

 

Caso o sistema apresente a mensagem abaixo significa que não foram selecionados 
todos os arquivos da pasta ADF ou a extração não foi feita de forma correta 
(conforme os itens 4.1 ou 4.2 deste manual): 

 

 FIM 


